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Ofício SMA Nº 158-66/2009.

Canela, 7 de julho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 68/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel da matrícula nº 4553, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, para implantação de empresa, nos termos do Artigo 26, da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002.”

Em maio de 2010 o Município de Canela foi procurado por uma empresa para se instalar no Distrito Industrial necessitando para tanto de uma área de aproximadamente 50.000,00m².
A empresa para sua instalação possui como condicionante a disponibilização de área no Distrito Industrial de Canela e em rua pavimentada por se tratar de indústria alimentícia.

Informou a empresa, que caso contrário, estaria encerrando suas atividades no Município vizinho de Gramado e implantando sua atividade em outro Estado, o que geraria a demissão de 142 funcionários do Município de Canela e 16 no Município de Gramado.

A justificativa da necessidade de implantação no Distrito Industrial do Município de Canela decorre do protocolo de intenções firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul e a referida empresa. No mesmo consta investimento na ordem de R$ 11.000.000,00 sendo R$ 6.000.000,00 até agosto de 2012 e R$ 5.000.000,00 até agosto de 2015, com a projeção de aproximadamente 170 empregos diretos e 90 indiretos.

Para objetivar o atendimento das necessidades da empresa foi buscado junto ao Distrito uma área que atendesse tal demanda, a qual não foi encontrada.
Para viabilizar a área pretendida verificou-se a existência de uma área de 29.200,00m² de uso institucional, matricula 16.885, juntamente com uma área de 8.525,00m², da matricula 4553 e a complementação desta área através da matricula 16.884, com a área de 16.914,74m² o que totaliza a área pretendida.
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal
Assim, as exigências da empresa de 50.000,00m² ficam atendidas, bem como estar instalada em via pavimentada – RS 235.
Tudo o acima exposto consta no PL nº 63/2010.
Necessário também informar, que a referida empresa já apresentou plano de negocio ao Município de Canela, onde a mesma possui a qualidade reconhecida no mercado, preços competitivos, certificação de ISO 9001 e 22000 e inexistência de concorrência no Estado.
A empresa apresenta um prazo de instalação de 12 meses após o início das obras com a projeção de faturamento anual de R$ 24.000.000,00, sendo destes diretamente aplicado em pessoal a projeção de R$ 3.176.000,00. Gerará um imposto de ICMS a qual a sua alíquota é de 12% a 17%, conforme o destino nacional, mais impostos federais o que totaliza uma projeção de R$ 2.160.000,00.

A sua instalação ainda decorrerá da necessidade da busca de empréstimos junto a Instituição Financeira de Fomento, já em grau adiantado, conforme comprovado por esta administração, que depende necessariamente ter a propriedade da área onde será feita a implantação para liberação da verba.
A obtenção da área pretendida para a instalação da empresa, será necessária a unificação da áreas constantes no PL nº 63/2010 com o Lote nº 1 da Quadra “A-25-3” referente a Matrícula 4553.
A área do parágrafo anterior foi desapropriada ao valor superior ao previsto para venda prevista pela Lei do Distrito Industrial, que tem como objetivo o incentivo para a instalação de empresas no Município, motivo pelo qual se faz necessária a presente autorização legislativa para que a área sob matrícula 4553 seja alienada nos termos do Art. 26 da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002.
Por fim, levando em consideração a possibilidade da não aquisição da área pela referida empresa não acarretará maiores prejuízos ao Município, face a outras empresas que vêm sondando e necessitam de áreas daquele tamanho para se instalarem.
Neste sentido solicita a esta Colenda Câmara a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 68, DE 7 DE JULHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel da matrícula nº 4553, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, para implantação de empresa, nos termos do Artigo 26, da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a alienação da área de terras abaixo descrita, relativa a matrícula nº 4553, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, pelo valor previsto no Artigo 26 da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002:
O LOTE Nº 1 da QUADRA “a-25-3” – SETOR SUDESTE, situado no Distrito Industrial “Sócio Integrado do Saiqui”, zona urbana, na localidade denominada “Saiqui”, integrando o quarteirão formado pela Rua Perimetral e pela RS-235, com a área de 8.525,00m² (oito mil, quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), com as seguintes confrontações e medidas: frente, a sudoeste onde mede 124,00m no alinhamento da Rua Perimetral, lado dos números ímpares; fundos, a nordeste onde mede 124,00m confrontando com área verde e recreacional, por um lado, a sudeste onde mede 70,00m confronta com o lote nº 2, distando 145,00m do eixo da RS-235; por outro lado, a noroeste onde mede 70,00m de extensão, confrontando com área verde.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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EVA CATHARINA LAMPERT DA SILVA — Registradora
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CERTIDAO
Certifico e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraida neste oficio, do livro e folha a que se
refere, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é autémica:

REGISTRO DE IMOVEIS DA CQMARCA DEC
LIVRO NS 2 - REGISTRO GERAL.
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Canela ,quarta-feira, 9 de junho de 2010
REGISTRADO SRS

Emolumentos: R$15,10. Selo: 0093.01.0900002.47216 - R$0,20; 0093.01.0800002.47217 - R$0,20; 0093.01.0900002.47218
- R$0,20
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